
 
 

 
 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo zero quilômetro, do tipo “popular” e conjunto 

de adaptação, para atender as necessidades operacionais da Guarda Civil Municipal, 

conforme as exigências estabelecidas no CONVÊNIO GSSP/ATP-251/24. 

Natureza: Os bens objeto desta aquisição são caracterizados como comuns, por 

apresentarem padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de 

especificações usuais de mercado. 

Quantitativos:  

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE  

01 Veículo zero quilômetro, do tipo “popular” UNID. 1 

02 Conjunto de adaptação CJ 1 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação encontram-se 

pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A descrição da solução na totalidade encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

➢ Prazo de entrega do veículo: O fornecedor deverá garantir a entrega do veículo em 

até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da assinatura do contrato, no Pátio da Prefeitura, 

localizado na Rua 21 de Abril, nº 334, em Taiuva/SP, salvo circunstâncias excepcionais 

previamente acordadas. 



 
 

 
 

➢ Prazo de instalação do conjunto de adaptação: A empresa vencedora deverá 

fornecer e instalar todos os componentes de adaptação no veículo, sem custos adicionais 

para a Prefeitura, em até 40 (quarenta) dias, contados do recebimento do veículo,  

➢ Garantia: O veículo e o conjunto de adaptação deverão ter garantia mínima de 1 (um) 

ano. 

➢ Documentação: O fornecedor deverá entregar toda a documentação pertinente ao 

veículo (Nota Fiscal, Manual do proprietário, documentos de garantia, etc.). 

➢ Caso não seja possível a entrega dos objetos na data assinalada, as empresas deverão 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O gestor realizará a fiscalização direta durante a entrega do objeto e poderá solicitar 

sempre que achar conveniente, informações do seu andamento, devendo esta prestar os 

esclarecimentos desejados, bem como comunicar ao contratante quaisquer fatos ou 

anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado da 

entrega.  

O acompanhamento da entrega do veículo e execução dos serviços de instalação do 

conjunto de adaptação será realizado pelo Chefe da Guarda Civil Municipal Marcelo 

Aparecido Ruaro, e pela interlocução com a empresa vencedora.  

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao responsável o direito de verificar a 

perfeita execução do ajuste em todos os seus termos e condições, inclusive todas as etapas 

da entrega e execução dos serviços pela empresa vencedora.  

A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador da Prefeitura não eximirá a 

empresa vencedora de total responsabilidade de executar os fornecimentos, com toda a 

cautela e boa técnica. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

Os pagamentos serão efetuados conforme expedição de nota de ordem de compra, até o 

limite do contratado, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da emissão do respectivo 

documento fiscal, com o atestado do responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

objeto da contratação. 

 



 
 

 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR 

O prestador será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento de 

menor preço unitário. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

A estimativa do valor da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação objeto deste Termo de Referência correrão à 

conta de dotação orçamentária, observada a seguinte classificação:  

Ficha 296 
02 – Executivo 
02.02.00 – Secretaria de Administração Geral. 
06.181.0006 – Policiamento Patrimonial e Comunitário. 
06.181.0006.2059 – Aquisição de Veículo. 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente. 
 


